
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem N" 497/GP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

estabelecido no termo. Tendo em vista que o veíc

pacientes e acompanhantes dos mesmos.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria

da co,.nunicação interna no 1 694/SEM USA/20 I 9.

gNlCr\'\

RECEBIDO

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberaçâo de Vossas Excelências, o

projeto de lei n" 2731lGP/2019, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial por anulaçáo no valor de R$ 5.448,33 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito

reais e trinta e três centavos) e por superávit financeiro no valor de R$ 1.547,51 (um mil,

quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos), totalizando em R$ 6.995,84

(seis mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos) na unidade

orçamentária, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.

Considerando fonte 06.13.37 - Recursos de Outras Fontes Exercícios

Anteriores - Transferências de Convênios Saúde - Transferência de Convênios do

Estado.

Considerando que o recurso terá como finalidade a devoluçâo do saldo

restante do termo de convênio de n" 135/PGE|2O18, firmado com a Secretaria de

Estado da Saúde - SESAU, referente à aquisição de um veículo tipo micro-ônibus.

Destacamos que o objeto já concluiu seus trâmites administrativos

(licitado, entregue, liquidado) e encontra-se em pleno funcionamento quanto ao

transporte de pacientes que necessitam de exames especializados e atendimentos

em cidades, como, Ji-Paraná, Cacoal, Ariquemes e Porto-Velho, conforme foi
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Considerando a necessidade de inserir no orçamento vigente através de

abertura de crédito adicional especial, haja vista a fonte dos recursos ser do exercÍcio

anterior, conforme disciplina a Lei no 4.3201M.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder

Executivo Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária. havendo de ser

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar

estão previstas na Lei Federal n. 4.3201il, de '17 de março de 1964, que estatui

normas gerais de direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
ll - especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciadc que a doutrina e a legislaçáo pertinente à

matéria corroboram a realizaçâo da operaçáo em exame. não havendo. portanto,

qualquer óbice à sua efetivaçáo, desde que observadas as regras específicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

AÉ. 43. A ebertura de créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição justificativa.
§ ío. Consideram-sê recursos, para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantês dê anulação parcial ou total de
doteções orçamentárias ou de créditos adicioneis,
autorizados em lei;

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de crédito

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçâo de Vossas Excel
Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, JarulRO CEP: 76.890-000.

Conteto: (69) 3521-6445 - E-mail: gabinete@jaru.ro.gov.br CNPJ:04.279.23810
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

presente Projeto de Lei, nos termos do art.62da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da

necessidade de regulamentação da matéria em exame.

Jaru/RO, 04 de outubro de 2019

JOAO GO SILVA JÚNIOR
P unicípio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
Contato: (69) 3521-6445 - E-mail: gabinete@jaru.ro.gov.br CNPJ: 04.279.238/00o1-59



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 2731IGPI2O19

Autoriza o PodeÍ Executivo a abÍir no orçamênto
vigente crédito adicional espêcial proveniente
anulação de dotação orçamêntária e superávit
financeiro ne unidade orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE JARU, EStAdO dC RONdôN|A, NO

exercício de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,

crédito adicional especial proveniente de anulação de dotação orçamentária e

superávit Íinanceiro na importância de R$ 6.995,84 (seis mil, novecentos e noventa e

cinco reais e oitenta e quatro centavos) na Unidade Orçamentária a seguir, de acordo

com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.372 de 21 de dezembro de 2018

distribuídos a seguinte dotação:

02 11 00

FICHA: 688
FUNDO t\íUNICIPAL DE SAUOE

10.302.100r.1063.0000
4.4.90.93.00
6

AeulsrÇÂo DE MrcRo - ôNTBUS - cv 135 tpcE12018
TNDENTzAÇóES E RESTrrurÇôÊs
Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteíiores

Arl. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior, será coberto com

recursos de superávit, na fonte 06.13.37 - Recursos de Outras Fontes Exercícios

Anteriores - Transferências de Convênios Saúde - Transferência de Convênios do

Estado, conforme termo de convênio n" 135/PGE/20'18, com a Secretaria de Estado

de Saúde - SESAU, sendo aberto o valor de R$ 1.547,51 (um mil, quinhentos e

quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos) por superávit financeiro, colforme

artigo 43 da Lei 4.32011964, inciso l, e por anulaçáo de dotação orçamentá no valor

de R$ 5.448,33 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais inta ê três

cêntavos), conforme inciso lll, do artigo 43, da Lei 4.32011964.

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP

Contato: Í69) 352L-6445 - E-mail:sãbinete@iaru.ro.eov.br. CNPJ

6

9.238/0001-59

6.995,84
F.R.: 0 6 í3



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 2731IGPI2O19

02 11 00
FICHA: 493
10.302.í001.1063.0000
4.4.90.52.00
6

Anulação ( - )

FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDÊ

AeursrÇÁo DE MrcRo - ôNIBUS - cv 135 tpcEnofi
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

- 5.448,33

-5.448.33
F.R.Grupo:0613

AÉ. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO, 04 de outubro de 2019

JOAO LVES SILVA JÚNIOR
P do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
Conteto: (69) 3521-5445 - E-mãil:sabinete@iaru.ro.eov.br. CNPJ:04.279.2381OOO7-59



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 2731IGPI2O19

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Anulação de Dotação OrçamenÉria

Fonte: abela das Fontes/Destinações de Recursos

, 04 de outubro de 2019

JOÃO SILVA JÚNIOR
Município de laru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.

Conteto: Í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@iaru.ro.sov.br. CNPJ | 04.279.238/OOot-Sg

1001 .1 063 4.4.90 52 06.13 R$ 5.448,33

06.13 R$ 5.448,331001.1063 4.4.90.93

06.13.37 R$ 1.547,51 R$ í.547,51

PA Elemento de

Despesa

Fonte Valor a
Reduzir

Valor a
Suplementar

FONTE DA RECEITA SALDO SUPERAVIT
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ESTADO DE RANDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECREIÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA
1.594/SEMUS.A/2019 ' AUTORIZA çÃo Da oHEFE Do pooÉn

EXECUTIVO MUNICIPAL
SEMUSÁ

'rã-qIíi!.'O SEMAPLANF LÉi

Â§suffro
Devolução de Saldo
restante do Termo de

Convênio N"
135/PGE/2A18

Crédito Adicional
Especial Proveniente de

JçJOAnu oeSu vit ü iü'r
DATA | 02 de Outubro de 2019

"u',HÍllElxff

OBJETO Júr1to!

nc Senhor Secretáio Municipal de Adminístracã o, Planeia mento e Fazencia

Com nossos cumprimentos, solicitamos Abedura de Crédito
Adicional Especial Proveniente de Anulacão e Superávit, no valor de R$..

6.995.U (Seis Mil, Novescentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e euatro
Centavos).

Considerando que o valor do Crédito Adicional será destinado para

acobertar a devolução do saldo restante do Termo de convênio N" 13sipcú201g.
Firmado com a seci'etaria de Estado da saúde - SESAU, Referente a aquisição rje

um Micro-Ônibus.

Considerando a Lei Federal no 4.320164, ari.42. e 43., que relata o

seguinte:

PREFEITURA DE JARU

SEMAPLANF
Em Confo a Ler

0ata H

SEMAPLANF
Recelioo(ÉÂ(v-l R JLZ 7

It-,.n, iI:ltr-\7

SECRETARIA MUNICiPAL DE SAÚDE - SEMUSA./E-MAiI
Rua Florianópolis N' 3062 Centro. CEp: 26.890-000 - J

//

SEMUSA ru. ro ov.bi Página 1

oarulRO Fone: (69) 3521-211

ílr

Alt. 42. Os créditos supíementares e especiais seÍáo autoizâdos por lei e
abedos oor decreto executivo.
A4 43. A abeftura dos creditos suplementares e especiais depende da
e{istência de recursos ciisponíveis para oconer a desoesa e será preceCidà
Ce exposicão ,ustificaíVa. § 7o Consideram-se recursos oara o firn desr.e
artiqo. desde que não comDrometidos: l. O suoerávit financeiro apurado em
balanco oatrimonial do exeÍcício anterior: l/. Os proyenêntes de excesso de
anecadacão: lll. Os resultantes de anulacáo parcial ou total de dotacôes
orcamentárias ou de créditos adicionais, autarízados em !ei: e lV. C
oroduto de o1erações de ctêdito autoizadas. em forma aue iuidicamente
p..ossibiiite ao Poder Executivo realizá-las. § 2o Entende-se por sitperávít
financeiro a diferenca oositiva entre o ativo financeiro e o passívo finai,ncéiro.
coniuaq!1do-§e. ainda. os saldos dos créditos adicionais transfeidos é as
opêrac:.oes de creciito a eles vinculadas. § 30 Entende-se por excessõ de
arrecadacéo. para os fins deste aftiao. o saldo posüvo das difereicas
acum.u.ladas. mês a mês entre a anecadacão orevista e a realizada.
considerando-se. ainda. a tendência do exercício.



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MIINICIPAL DE SAUDE - SEMUSÁ
Considerando que o objeto to presente termo de convênio, já foi

iicitado, entregue, realizado o pagamento e o mesmo encontra-se em pleno

funcionamento.

Considerando que o presente Veículos está sendo utilizado para

transportar pacientes que necessitam de exames e atendimentos especializados

fora do domicílio, conforme pactuado no Termo de Convênio.

Considerando que atráves deste Veículo a Secretaria Municipal de

Saúde está proporcionando melhorias nos transportes de pacientes, trazendo mais

conforto aos pacientes e acompanhantes dos mesmos.

lnformamos que o Crédito Adicional para aquisição do Veículo foi

reaberto no início de 2019 (Conf. § 2", Art. 167 da Constituição Federal), onde não

foi computado os rendimentos da Conta Correte ,dos últimos meses de 2018. Onde
SúP

teve um renciinnento d R$: 1.547,51 Um Mil Quinhentos e Quarenta e Sete Reais e

Cinquenta e Um Centav onHo vaior d R$: 5.448,33 Cinco Mil, Quatrocentos

,ãl'àÍ;üs8"" da nchae Quarenta e Oito Reais e Trinta e Três Centavos) e o

orçamentária da aquisição, que será indicado para anulação.

Segue abaixo as Dotações Orçamentária:

Anulacão:

02.11 .00 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.1001.1063 - Aquisícáo de ibus - CV 135/PGE/2018
4.4"90.52 - Eauipamení.os e Materiais Permanentes - Ficha: 493
Vaior: R$ 5.1u8,33 (Cinco Mil, Quatrocent os e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Três
Centavos ).

Criação:

2.11.00 - Fundo Municioal de Saúde
10.302.10U.1A63 - Aauisicão de Micro- Ônibus - CV 135/PGE/2018
4.4.90.93 - lndenizâÇões e R€stt4?õe§

1Cr

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Sem mais para o momento. nos colocamos à disposição para

EDILE ENA
Secretária tva da Semusa

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUStue-mail: semusa@iaru.ro.qov.br . Pâgina 2

Valcr: R$ 6.995.84 íSeis Mil. Novescentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e
Quatro Centavos,).

Rua Florianôpolis N' 3062 Centro, CEP: 76.890-000 - Jaru/RO Fone: (69) 3521-2í 19.
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SE'I'US.A
aNexoi- oúeonÔ pÀna soLrclrAçÃo DE cRÉD[os ADlcloNAls PoR

ANULAÇÃO

1001 .1 063 4.4.9C.52

1001 1063 4.4.90.93

Atenciosamente,

EDILEUA SOUA SENA
Secretária Executiva da Semusa

01.27 R$: 5.448,33

R$: 5.448,3301.27

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUStue-mail: semusa@iaru.ro.qov.br. P
Rua Florianópolis N'3062 Centro, CEP: 76.890-000 - Jaru/RO Fone: (69) 3521-2119

ágina 3

PA
Elemento de
, Despesá'' Fonte Valor a Reduzir :; Valor a

l
I
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MIINICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA
ANEXO lil - QUADRO PARA SOLICITfÇÃO Oe CRÉDIrOS ADICIONAIS

SUPERAVIT

í 001 .1 063 4.4.90.93 06.13.37 R$: 1.547,51

Fonte: Extrato Bancário. Tabela das Fontes/Destinaçóes de Recursos

Atenciosamente,

E SOUZA SENÁ
Secretáia Executiva da Semusa

SECRETAR|A MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUStue-mail: semusa@iaru.ro.qov.br. Página 4
Rua Florianópolis N' 3062 Centro, CEP: 76.890-000 - Jaru/RO Fone: (69) 3521-21í9

FA EONTEN:TOS,.DE

EXERCTCIO 2018

DO

DESPESA
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA

RS: 0,0006 13.37 R$: 334.880,84

Ãlrexôlv - nemóÊra DE cÁLculo DE supERAVtr

R$: 1.547,51

Fonte. Extratc de Bancáío, Tabeia das Fontes/Destinaçóes de Recursos

Atenciosamente.

E SENÁ
Secretáia Executiva da Semusa

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA,/e-mail: semusa@iaru.ro.qov.br. Página 5
Rua ÉloÍianópolis N' 3062 Centro, CEP: 76.890-000 - Jaru/RO Fone: (69) 3521-21 19.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFÉI'I-URA I,lUNICIPAL DE JARU
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G3350r 150005746118
01h0l2019 15,24122

Extrato investimentos Íinanceiros - mensal

r',eaiÍ
Agência
Cortê
Mês/eno refeÍênçia

1401-X
53828{ FMS AQ M|CRO
oÉzEMBRO/20'Í8

UNIBUS 1

§ PUBLICO SUPREMO. CNPJS PUBLICO SUPNE O
Oztz

30/11/2018

31t12t2018

Históic,r VâloÍ Valcr lR Prej. Comp.
SALOOANTERTOR 334.293.52

SALDO ATUAL 334.880,84

yatoÍ lof Qua.lidadê colas v.lor cota
92.430,038652

92.430.038652

Saldo cot s

92.430,038652

SALOO ANTERIOR
APLIcAÇÔES (+)
RESGATES (.)
RENDIMENTO BR'\'TO (+)

IMPOSTO DÊ RENOA C)
icF (-)
RENOIMENTO LIOUIDO
SALDO ATUAL =

a:'e.293.52
0.00
c00
337.32
3.00
c,0c
587,32
334.880,84

3Ci11/20'18

31r2t2018
3.616719503
3,623073727

lic:nês
\a âno

-ilt:ncs 12 meses

0.'!756
2,2723

Trdnsação eretuada com sucesso por: J8503596 ED'LEUZA SOUZA SENA.

Serviço de Atendimento ao consumidor - SAC @oo'i29 0722 Ouvidoíia BB 0800 729 5678

Para defcientes auditivos 0800 729 0088
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FUNDO MUN]CIPAL DE SAÚDE
RUA FLORIANÔPOLIS, 3062
20.665.259100oi169 Exeícício: 20',19

Extrato Bancário do Pêriodo de 04/10/20í 9 ate 04/í0/2019 Pagê 1

Banco: 001

Conta: 53828{

Deta,he 1744

Numero: 4

Banco do Brasil S.A.
.AQ MIC ONIBUS BANCOS CONTA MOVI ENTO.DE AIS CONTAS

Descíição: FUS AQ ICRO ONIBUS 'l

FGr 5 Recursos dê Outiás Fonbs - Exercicios Antêrior€â
FR: 13 ÍraisHncias dê Convânios - Saúd,E

CAG| OIO FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE DE JARU
CAi 003 Írânsfe,Ências do Estado

FÍ.STN:2.220,üI0O TrânsbtÊocias de Convênios ou de ConlratG ds Repassê vincülados à Saúdê -
Rêcursos dê Erêrcícios AnbrioÍgs

Nlanc Dtlên Oírjem Cheque d;stóric. Debito Cíédttc

Saldo Anterio:' 6.9S5.84

SEM MOVIMENTAÇAO NO PERIODO ô.395,84

Total 0,0c 0,00

6_395,84

Totai

Total Gêral . . c,00

Fioi,li S/C Uda. Software - (contasS - 8.25.25.5298 - 12616)
04/10201-ô 11:C3

Sâldo A-tual do Detalhamento . . .

Saldo Atual da Conta Conente . . .


